
PROCESSO : 11.458-8/2017

ASSUNTO : AUDITORIA DE CONFORMIDADE

UNIDADE : SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  INFRAESTRUTURA  E 
LOGÍSTICA - SINFRA

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL

DESPACHO

1. Encaminhe-se o processo à Secex-Obra e Serviços de Engenharia, para que se 

manifeste  em  relação  à  observância,  pelos  responsáveis,  da  ordem  cronológica  de 

pagamento  referente  aos contratos  de obras  e  serviços  de engenharia  firmados  pela 

SINFRA no exercícios de 2016, conforme o Pedido de Diligência do Ministério Público 
de Contas nº 108/2018.

2. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 05 de julho de 2018.

(assinatura digital)
MOISÉS MACIEL

Conselheiro Interino
(Portaria nº 126/2017)
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